
INDICAÇÃO nº186/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art. 182 e art.231 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada a 

Excelentíssima Senhora Prefeita Cristhine Samorini, por intermédio das 

SECRETARIAS COMPETENTE, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Solicita-se a manutenção dos balanços da Praça Kids, localizada na Rua 

da Coragem, bairro Santo André, nas proximidades da Padaria Salanon, nº 

150. 

PROTOCOLO 156:2026031316 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que os balanços da 

referida praça encontram-se em condições inadequadas de uso, 

apresentando desgaste e necessitando de manutenção. 

 

Ressalta-se que a praça é um importante espaço de lazer e convivência 

para as famílias da região, sendo frequentemente utilizada por crianças 

para atividades recreativas. No entanto, as condições atuais dos 

brinquedos podem representar riscos à segurança dos usuários. 

 

Dessa forma, a realização da manutenção dos balanços é de extrema 

importância para garantir a segurança das crianças e proporcionar um 

ambiente adequado para lazer e convivência da comunidade. 

 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo 

legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, 

qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Vitória, 15 de abril de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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ANEXO I 
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